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01. De acordo com o Estatuto dos Servidores de Cotia, o Regime Jurídico instituído por esta 
Lei aplica-se a quais entidades? 

a) Apenas aos servidores públicos do Município. 

b) Aos servidores públicos do Município, das autarquias e das fundações públicas 
municipais. 

c) Apenas às autarquias em regime especial. 

d) Apenas às fundações públicas municipais. 

 

 

02. Segundo o Estatuto dos Servidores de Cotia, como é definido o servidor para os efeitos 
da Lei? 

a) Qualquer pessoa que exerça funções públicas temporárias. 

b) A pessoa que ocupa qualquer cargo dentro da administração municipal. 

c) A pessoa legalmente investida em cargo público. 

d) Qualquer cidadão que preste serviços ao Município, independentemente de vínculo 
formal. 

 

 

03. De acordo com o Estatuto dos Servidores de Cotia, como é definido um cargo público? 

a) Conjunto de funções temporárias a serem desempenhadas por um servidor. 

b) Conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional. 

c) Função específica de caráter administrativo exercida por um servidor em comissão. 

d) Conjunto de tarefas operacionais atribuídas a servidores temporários. 

 

 

Comentário: Gabarito letra B.  

O artigo 1º do Estatuto dos Servidores de Cotia estabelece que a Lei institui o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município, das autarquias, inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas municipais. 

Comentário: Gabarito letra C.  

De acordo com o artigo 2º do Estatuto dos Servidores de Cotia, servidor é definido como 
a pessoa legalmente investida em cargo público, conforme a redação dada pela Lei 
Complementar nº 275/2019. 
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01. De acordo com o Estatuto dos Servidores de Cotia, o Regime Jurídico instituído por esta 
Lei aplica-se a quais entidades? 

a) Apenas aos servidores públicos do Município. 

b) Aos servidores públicos do Município, das autarquias e das fundações públicas 
municipais. 

c) Apenas às autarquias em regime especial. 

d) Apenas às fundações públicas municipais. 

 

02. Segundo o Estatuto dos Servidores de Cotia, como é definido o servidor para os efeitos 
da Lei? 

a) Qualquer pessoa que exerça funções públicas temporárias. 

b) A pessoa que ocupa qualquer cargo dentro da administração municipal. 

c) A pessoa legalmente investida em cargo público. 

d) Qualquer cidadão que preste serviços ao Município, independentemente de vínculo 
formal. 

 

03. De acordo com o Estatuto dos Servidores de Cotia, como é definido um cargo público? 

a) Conjunto de funções temporárias a serem desempenhadas por um servidor. 

b) Conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional. 

c) Função específica de caráter administrativo exercida por um servidor em comissão. 

d) Conjunto de tarefas operacionais atribuídas a servidores temporários. 

 

04. Segundo o Estatuto dos Servidores de Cotia, a criação de cargos públicos na 
Administração direta, autárquica e fundacional depende de: 

a) Resolução aprovada pela Câmara Municipal. 

b) Lei de iniciativa do Prefeito que estabeleça a denominação, quantidade, atribuições, 
requisitos de habilitação, carga horária e remuneração. 

c) Decreto legislativo aprovado pela maioria simples dos vereadores. 

d) Portaria assinada pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara. 

 

05. De acordo com o Estatuto dos Servidores de Cotia, como são classificados os cargos 
públicos? 

a) Efetivos e comissionados. 

b) Temporários e permanentes. 
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